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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº / 2026
Indica implantação urgente de sinalização viária horizontal e vertical em vias públicas adjacentes ao CAIC e ao Ginásio Municipal Luís Fernando Marchi.

A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que é urgente a implantação de sinalização viária horizontal (pintura de solo) e vertical (placas de trânsito e informativas) em todas as vias adjacentes do Centro de Atenção Integral à Criança (CAIC) Pedro Piva, à praça Nove de Julho (rotatória) e no entorno do Ginásio Municipal Luís Fernando Marchi, mais especificamente na Avenida João Arrais Seródio Filho; Rua Juan Troya; Avenida Joaquim Lopes Águila; Rua Abílio Corrêa Sampaio; Rua Cássia; Avenida Santa Isabel, vias estas que compreendem todo esta região que necessita de sinalização.
Considerando que os trechos acima mencionados apresentam fluxo intenso de veículos e pedestres, especialmente em razão do acesso ao Bairro Primavera, ao CAIC e ao recém-inaugurado Ginásio Municipal Luís Fernando Marchi, que vem sendo amplamente utilizado pela população.
Atualmente, observa-se a insuficiência de sinalização viária, com pouca ou quase inexistente presença de placas indicativas, faixas de pedestres, sinalização de preferência, limites de velocidade e orientações de tráfego. Tal situação compromete a segurança viária, aumentando o risco de acidentes.
A rotatória no local, por sua característica de intenso cruzamento de vias, demanda atenção especial, sendo fundamental a adequada sinalização para organização do trânsito e prevenção de colisões.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para efetuar implantação urgente de sinalização viária horizontal e vertical em vias públicas adjacentes ao CAIC e ao Ginásio Municipal Luís Fernando Marchi.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de abril de 2026.

Andrea Navarro Mondin 
Vereadora Andrea Mondin
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